
Município de Missal
ESruDo Do PARANÁ

PORTARIA N O /11 DE 09 DE AGOSTO DE 2019

DTCMNA ESIÁVCI STRVIDORA MUNICIPAL

O prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

que lhe são conferidas pela legislação vigente, pelo disposto no Decreto Municipal 4707 de

02 de fevereiro de 2016, e ainda, com base nas avaliações efetuadas pela Comissão

especialmente instituída para avaliação do Estágio Probatório,

RESOLVE

Aft. 10 - Declarar estável a seruidora abaixo listada, após ter cumprido o

período estabelecido na legislação e por ter sido aprovada no estágio probatório, sendo

considerada apta a estabilidade pela Comissão de Avaliação:

Servidor

Noimi Maria Butzen Back

Ca rgolFunção:

Auxiliar de Seruiços Gerais

Fone/Fox: (45ll 3244-8000
CNPJ: 78.1 01 .847 /0001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Centro I Coixo Postol 0l I 85.890-000 | Missol I Pqronó

Art, Zo - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GngTNETE Do pREFErro MuNrcrpAL DE Mmsnl, 09 DE Acosro DE 2019.

C)J
Eduardo Staudt

Prefeito MuniciPal


